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 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.º 1088/2007
de 6 de Setembro

A fim de dar execução aos Acórdãos do Supremo Tri-
bunal Administrativo de 22 de Novembro de 2006 e de 
17 de Janeiro de 2007, proferidos, respectivamente, no 
âmbito dos processos n.º 819/06 e n.º 883 -06.12, importa 
alterar a Portaria n.º 769/2007, de 9 de Julho, que alterou 
o quadro de pessoal do Registo Nacional de Pessoas Co-
lectivas, tendo em vista a criação de 10 lugares de ajudante 
principal, a extinguir quando vagarem.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 86.º do Decreto-

-Lei n.º 129/98, de 13 de Maio, conjugado com o n.º 2 
do artigo 15.º da Lei n.º 53 -A/2006, de 29 de Dezembro, 
manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o seguinte:

Artigo único
Alteração da Portaria n.º 769/2007, de 8 de Junho

O artigo único da Portaria n.º 769/2007, de 8 de Junho, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo único
[...]

O quadro de pessoal do Registo Nacional de Pessoas 
Colectivas é acrescido de 10 lugares de ajudante prin-
cipal, a extinguir quando vagarem.»
Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 

da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 24 de 
Agosto de 2007. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1089/2007
de 6 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Arouca:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Ordena-

mento do Território e do Desenvolvimento Regional e da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal de Canelas — Espiunca (processo n.º 4639 -DGRF), 
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão para a 
Junta de Freguesia de Espiunca, com o número de identi-
ficação fiscal 506956300 e sede na Junta de Freguesia de 
Espiunca, 4540 -344 Espiunca.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos cinegéti-
cos cujos limites constam da planta anexa à presente portaria, 
que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de Espiunca 
e Canelas, município de Arouca, com a área de 3000 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-

terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 25  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 30  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 35  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 10  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela 
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos, num 
jornal de expansão nacional.

5.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

6.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 22 de Agosto de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 21 de Agosto de 2007. 

  

 Portaria n.º 1090/2007
de 6 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Manteigas:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 




